
OFÍCIO N. 211/2024
ASSUNTO: Pedido de esclarecimentos ao Edital da CP 003/2024.
PROCESSO N. 8502172-34.2024.8.06.0000

Fortaleza, 02 de agosto de 2024.

Prezado(s) Senhor(es),

Em resposta ao questionamento enviado ao endereço eletrônico da Comissão Per-
manente de Contratação do TJCE por empresa interessada em participar da Concorrência Pú-
blica n° 003/2024, em 01/08/2024, às 10:54 h, informo o esclarecimento prestado pela Gerên-
cia de Engenharia e Arquitetura desta Corte, por meio do Memorando nº 280/2024/GEA, de
01/08/2024, que segue:

Pergunta 01:

Na Concorrência de n° 003/2024 e  PROCESSO n° 8502172-34.2024.8.06.0000, diz
em seu Projeto Básico no item 2.1 “sendo 270 (duzentos e setenta) dias consecutivos para
execução das obras/serviços..” (9 meses), porém no anexo do Cronograma consta apenas
240 (duzentos e quarenta) dias de execução (8 meses).

No Cronograma anexado pelo órgão, o período vai até o 90° e depois pula para o dia
121°, como se a obra ficasse parada por 1 mês. Desta forma, gostaria de saber se foi um erro
no cronograma, ou se está correto assim mesmo?

Segue prints dos anexos citados para análise e esclarecimento da dúvida.

PRINT 01 – ITEM 2.1 PROJETO BÁSICO
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PRINT 02 – CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO

Resposta 01:

A empresa pontua que o cronograma físico-financeiro apresentado no edital da CP
03/2024 possuía 240 dias, enquanto o prazo previsto no certame seria de 270 dias. De fato,
houve uma falha na apresentação do cronograma. O arquivo será corrigido e reapresentado
por meio de adendo, sem a necessidade de alteração de valores. 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE

Às empresas interessadas em participar da Concorrência Pública nº 003/2024.
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